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TEXTO/ JUSTIFICACAQ

Acrecente-se ao texio da Medida Proviséria n° 462, de 2009, onde couber, os
seguintes artigos:

1A 0§ 2%°doart. 52da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redacdo:

§ 2° A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano civil,
ndo conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 12
podera fransferi-lo para as pessoas juridicas controladoras, controladas e
coligadas, ou solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a
legislacdo especifica aplicavel a matéria.

| - Constatada a hipotese prevista neste paragrafo, a fransferéncia do
crédito ocorrera de forma mensal mediante a observagéo da fracio maxima
de 1/60 do credito ndo aproveitado. Caso o contribuinte gue receba essa
fracdo mensal ndo a aproveite integralmente no més da transferéncia, podera
utilizé-la nos periodos de apuragéo subsequentes”.

1B. O § 2° do art. 62 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redacéo:

.................................................................................

§ 20 A pessoa juridica que, até o final de cada frimestre do ano civil, ndo
conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o, podera
transferi-lo para as pessoas juridicas controladoras, controladas e coligadas,

ou solicitar o seu ressarcimento em dinheige=segrvada a legislagao
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especifica aplicavel a matéria.

| - Constatada a hipdtese prevista neste paragrafo, a transferéncia do
crédito ocorrera de forma mensal mediante a observacéo da fracdo maxima
de 1/60 do crédito néo aproveitado. Caso o contribuinte que receba essa
fracdo mensal ndo a aproveite integralmente no més da transferéncia, podera
utiliza-la nos periodos de apuracdo subsequentes”.

JUSTIFICATIVA

As pessoas juridicas produtoras e exporiadoras foram atingidas notadamente pela
crise mundial seja (i) pela reduc@o drastica de suas exportagées, (i) pelo problema
cambial, e (iii) pelas restricbes impostas no tocante ac adiantamente de contrato
cambial (ACC).

No que se refere as restricdes impostas ao adiantamento de contrato cambial
(ACC), o setor agropecuério exportador enfrenta sérios problemas com a reducéo
de liguidez monetaria. O setor ndo consegue garantir a absorcdo dos fluxos de
producao, acarretando sérios impactos na sua capacidade operacional, o que
proporciona a majoragdo do preco final dos produtos na venda interna e a perda de
competividade no mercado externo.

Como forma de suprir a escassez desses recursos, busca-se, por meio desta
proposta de alteraclo da legislacdo do PIS/PASEP e COFINS, permirtir maior
racionalidade na utilizaggo dos créditos acumulados dessas contribuigbes.

De fato, em face do sistema da ndo cumulatividade das contribuicbes ao
PIS/PASEP e a COFINS, o setor exportador acumula volumosos crédifos que
atualmente séo restifuidos apds uma longa jornada de anos junto a Receita Federal.

Portanto, para desaguar esse volume de crédito e torna-lo mais racional, a presente
proposta permite a transferéncia desse credito entre empresas coligadas,
controladas ou controladoras. Tal transferéncia estara condicionada a fatores de
existéncia da empresa por cinco anos, evitando, assim, evasfes fiscais que
macularam no passado o sistema de transferéncia de crédito.

Note-se, por oportuno, que atualmente essas empresas ja realizam a transferéncia
de crédito, no caso de ICMS, tendo em vista que esse imposto igualmente esta
condicionado ao regime da nado cumulatividade.
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